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PARECER 

 

PROJETO DE LEI N° 1060/2022. ESTABELECE A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA 

COM SÍNDROME DE DOWN (T21) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa–CCJRLP recebe para 

exame e emissão de parecer, o Projeto de Lei de n° 1060/2022, de autoria do Vereador Bruno Farias, o qual 

busca ESTABELECER A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM SÍNDROME DE 

DOWN (T21) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

Primeiramente, informamos que, após análise inicial frente o SAPL da Câmara Municipal de João 

Pessoa, não foi verificado que já exista alguma lei semelhante.    

 

 O texto se refere a criação da política municipal de proteção dos direitos da pessoa com síndrome 

de down. 

 

Pois bem. 

 

Analisando-se a redação e a justificativa do projeto, observa-se que a propositura não padece de 

vícios, revelando sua constitucionalidade. 

 

Inicialmente, observa-se que o projeto está de acordo com o artigo 30, I, da Constituição Federal 

e artigo 5, I, da lei orgânica de João Pessoa, que trata da competência legislativa dos Municípios: 

 

“Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto diga 
respeito ao seu peculiar interesse e ao bem - estar de sua 
população, cabendo-lhe privadamente, dentre outras, as 
seguintes atribuições:  
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
(...) 

 

 Percebe-se que o inciso I, do artigo 5, da Lei Orgânica Municipal indica que a competência 

legislativa municipal abrange assuntos de interesse local. Segundo Dirley da cunha Junior, entende- se, por 
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interesse local “não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete 

de modo direto”.  

 
Prosseguindo com a análise, a promoção de medidas de cuidado e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos termos do artigo 23, II, e V, da Constituição Federal.   

 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, 
Distrito Federal e Município:  
I – (...) 
II- cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

 

Em suma, verifica-se a constitucionalidade do projeto de lei. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Destarte, após a análise e em fundamento com o amparo legal e jurídico entendemos pela 

constitucionalidade do Projeto de Lei. 

 

Logo, o PARECER É FAVORÁVEL A CONSTITUCIONALIDE ao Projeto de Lei de nº 1060/2022. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

 

THIAGO LUCENA  

Vereador – PRTB 
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Parecer da Comissão 

 

 

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Legislação Participativa, opinou pelo PARECER 

FAVORÁVEL A CONSTITUCIONALIDE ao Projeto de Lei nº. 1060/2022, em conformidade com o parecer do 

relator. 

 

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2022. 

 

 

 

OdonBezerra 

Presidente 

TanilsonSoares 

Vice-Presidente 

 

 

BispoJoséLuiz 

Membro 

 

 

DurvalFerreira 

Membro 

 

 

CarlosGustavoGomes 

Membro 

 

 

Thiago Lucena 

Membro 

 

 

TarcísioJardim 

Membro
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